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PORTARIA Nº 4.576, DE 15 DE JANEIRO DE 2021.

Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares aos

servidores que especifica.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de

São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 100 e seguintes da Lei Municipal nº

1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de outubro de 2011, e

CONSIDERANDO requerimentos dos servidores, devidamente deferidos pelas chefias responsáveis

e remetidos ao órgão de recursos humanos para expedição de portaria,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares aos servidores públicos municipais

relacionados no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil - SP, 15 de Janeiro de 2021.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente

portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na

data de 15 de Janeiro de 2021.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 4.576, DE 15 DE JANEIRO DE 2021

ANEXO ÚNICO

CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES

NOME DO SERVIDOR CARGO RG PERÍODO AQUISITIVO DIAS DE GOZO A PARTIR DE:

CLARICE BIZON DE ALMEIDA AGENTE DE SERVICOS GERAIS / FEMININO 25.955.844-8 2019/2020 20 16/12/2020

CRISTIANE FIM DE CARVALHO FIGUEIRA PSICÓLOGA 35.078.219-2 2019/2020 15 04/01/2021

DONIZETE APARECIDO DE LIMA AGENTE DE SERVIÇOS URBANOS 27.551.065-7 2017/2018 30 21/01/2021

EMERSON ANTONIO GENERATO RUSSO AGENTE FISCAL DE RENDAS 40.200.817-0 2019/2020 30 03/02/2021

FERNANDA GUARDIANO DA SILVA DENTISTA 48.394.984-X 2019/2020 15 18/01/2021

JOSÉ APARECIDO SANTOLIN PELARIN MOTORISTA 13.117.975-5 2020/2021 15 04/01/2021

MÁRIO SÉRGIO VICENTE TESOUREIRO 14.726.431 2018/2019 10 21/01/2021

MONIZE CRISTINA CAVALI SECRETÁRIO MUNICIPAL 46.133.675-3 2019/2020 20 11/01/2021

PAULO CESAR HELENA COORDENADOR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 14.566.955-5 2018/2019 10 11/01/2021

SANDRO ANTONIO PEREIRA MOTORISTA 24.302.525-X 2018/2019 30 04/01/2021
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PORTARIA Nº 4.577, DE 15 DE JANEIRO DE 2021.

Dispõe sobre a concessão de férias antecipadas aos servidores

que especifica, em conformidade com o artigo 100, § 7º da Lei nº

1.960, de 13 de Outubro de 2011 - Estatuto dos Servidores

Públicos de Valentim Gentil.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de

São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 100, §7º, e demais disposições

relacionadas da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13

de outubro de 2011, e CONSIDERANDO requerimentos dos servidores, devidamente deferidos

pelas chefias responsáveis e remetidos ao órgão de recursos humanos para expedição de portaria,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias antecipadas aos servidores públicos municipais

relacionados no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 15 de Janeiro de 2021.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente

portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na

data de 15 de Janeiro de 2021.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 4.577, DE 15 DE JANEIRO DE 2021

ANEXO ÚNICO

CONCESSÃO DE FÉRIAS ANTECIPADAS

NOME DO SERVIDOR
CARGO RG PERÍODO

AQUISITIVO

DIAS DE

GOZO

A PARTIR

DE:

ADEMILSON DE SOUZA PIANTA INSPETOR DE ALUNOS 17.520.716
2020/2021

(Antecipada)
15 04/01/2021

CLEIDE DIONIZIO RIBEIRO MATARAGIA
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS /

FEMININO
21.771.506-0

2020/2021

(Antecipada)
15 25/01/2021

CLEYDE DA ROCHA CALDEIRA MOREIRA ZELADOR 27.732.989-9
2020/2021

(Antecipada)
15 04/01/2021

DENER DE ARO SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 48.842.678-9
2020/2021

(Antecipada)
15 04/01/2021

GIULIA EMILLY LIMA COSTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 48.698.094-7
2020/2021

(Antecipada)
15 18/01/2021

NATALINO GONÇALVES DA SILVA MOTORISTA 8.264.038-5
2020/2021

(Antecipada)
15 28/12/2021
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